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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CE P 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 826/78 --------------------------

"Estima a Receita e fixa a Despesa do Illi.uric~pio 

de se,nta Luzia para o exercício de 1979". 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12 - O Orçamento do MunicÍpio de Santa Luzia para o exercício 

financeiro de 1979, na forma prevista pela Constituição do c1Rf'as<t1!.1 Orça, 1 

a Receita e fixa a Despesa em Cr~~56.730.ooo,oo (Cinquenta e seis milhões, 

setecentos e trinta mil cruzeiros)o 

Art. 2Q - A Receita do Tl'iunicÍpio de Santa Luzia será realizada de 

acordo com a seguinte classificação por categorias econômicas e fontes: 

I - RECEITAS CORRENTES ••••••••••••••••• Cr$ 
Receita Tributárias ••••• 8.368.ooo,oo 
Receita Patrimonie:i!;..... 28.ooo,oo 
Receita InduBtrial...... 470.600,00 
Transferencias Correntes37.225.140,00 
Receitas Diversas ••••••• 1.744.000,00 

II - RECEITAS DE CAPITAL ••••••••••••••• 
~ , . 

Operaçoes de Credito 5.000.000,00 
, IV 1 ~ Alienaçao ele Bens Moveis 
Im

, . 
e ove is·. º ••• º ••• º 250.000,00 

Transferências de C~.··..:.c.J. 
pita1............ 3.644.260,00 

TOTALo º º º •••• º º • º ••• º º ••• º ••••• o 

47.835.740,00 

8.894,260,00 

56,730.000,00 

Art. 3 Q ' - ,,, Receita do IilunicÍpio de Santa Luzia, será realizada 1 

mediante arrecadação de tributos, fundos e outras receitas Correntes e ué 
0apital de acordo com a Legislação vigente. 

11.rt. 4º - A Despesa do Município de Santa Luzia, será realizada de 

acordo com a discriminação estabelecida no Anexo que acompanha o Projeto 

de Lei, obedecendo os seguintes desdobramentos; 

01 - I - DESPESAS POR FUNÇÕES 

01 
03 -
04 
05 
06 

LegislatiVOooooooooooooooooooo 

Administração e Planejamento •• 
Ag'l"'iCl...1.l tura e o o •• o • o o o o o o o o o o o o . ~ 

COlltU11~..açoeSoooooooooooooooooo 

Defesa Nacional e Segurança 
P

, . 
tlbl1ca •••. ºº º º ••• º" •• ºº ••• oso 

790.000,00 
12.001.104,00 

100.000,00 
146.ooo,oo 

198.ooo,oo 
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08 
10 
11 
13 
15 
16 

Educação e CuJ..turaºººººººººººººººº 
Ha lJitação e Urbanisn10 º º º º º º.,.,., º º º 0 

Ind~stria, Comércio e Serviços •••• 
Sat1a.e e SaneamentOocoooooooooooooo 
.. t\.ssistência e Previdência,lll o o o,, o o o e 

Transporteooooooooooôooooooooooooe 

TOTii.Lo º º º., º º º º º.,., º., º.,.,., º º,, º º º. º 
, ~ 

II - DESPESAS POR ORGAOS E UHIDADES 
, 

OR ÇAJVLENTARIA S 
' ~ ORGAO I - CA:I\'11.RA. riTUHICIPAL 

Gabinete e Secretaria da câmara.• ••••• • 

ÓRGÃO II - PRE1',EITUILIJ. MUNICIPAL 

Gabinete do PrefeitOooooooooooooooooooo 

l:J:i. ... ocuradoria. º. º. º º. º .. º. º. º º º º ºº.ººººo;:, 
Departamento de Administração •••••••••• 
Departamento da Fazendaºººººººººººººººº 
Departamento de Viação e Obras ••••••••• 
Departamento de Educação e Cultura ••••• 
Departamento de Assistência e Saúa.e ••• • 
Sub-Prefeitura de são Benedito ••••••••• 

TOTAL Gfil?_A.Loooooooooooooooooooo@ 

fls. 2 

14.716.ooo,oo 
17. 478, 896 ,oo 

508.000,00 
2.946.000,00 
3.840.000,00 
4.006.000,00 

56. 73~000,00 

790.000,00 

1.244.104,00 
468.ooo,oo 

9.266.000,00 
4.599.000,00 

32.150.896,00 
5.719.000,00 
l.6240000,00 

869.000,00~ 

'i6.730.000LQQ_ 
Art. 5º - Durante a execução do orçamento fica o Ohefe do Poder Execu

tivo autorizado a abrir créditos Suplementares até o limite de 40%(g_ua.
renta por cento), do total da receita est:i..D.ada, podendo, para tanto: 

I - Utilizar o excesso de arrecadação apurado na forma do pará
grafo 32 do artigo 43, da Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964; 

II - Anular, parcial ou totalmente dotações orçamentárias, con
forme o disposto no Ítem 3º, do parágrafo 12 do artigo 43, da Lei Fede
ral n. 4.320, de 17 de março de 1964.; 

III - Realizar operações de Créditos por antecipação da receita, 
até o limite e nas condições previstas na Constituição Federal e em 
Resolução do Senado Federal. 

Art. 62 - Na forma do artigo 66 da Lei Estadual nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, o Prefeito Tiítmicipal, por Decreto e no interesse da Ad
ministração, poderá designar Órgãos centrais para movi.7llentação de do
tações orçamentárias as diversas tmidades orçamentáriaso 

Art. 72 - Nos termos dos parágrafos 22 (segundo) e 32 (terceiro) do 

artigo 72 (sé·timo) da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964 

e Resoluções nQ 62 e 93, do Senado Federal, fica o Prefeito Municipal 

autorize,clo a realizar operações de crédito a·l;é o limite de Cr~~ ...... . 
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei:ros). 

Art. 8Q - Integram e acompanham a presente Lei os Anexos de que tra
tam os §§ 12 e 2Q do artigo 2Q, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, e os Anexos elas Portarias do Ministério do Planejamento e 
Coordenação GeralG 



··----.-- ---- ----- ·-------------·---·--------

-~ J ~ 
\ ; ....... """' .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CE P 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

fls. 3 

Art. 9f! - Esta Lei entrará em vigor a partir de lf! de Janeiro de 

1979, revogadas as disposições em contrário. 

Ivlstndo, portanto, a q_uem o conhecimento e a execução da presente 

Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramenj;e como nela 

, 
se contem. 

PREFEITIJRI\. ii[UlUCIPAL DE SANTA LUZI.li., 10 DE NOVEfüffiO DE 

19789 

Antoni'o da Cos-tf 

"77 LPrefei to ;,!Innicipal 

'"- - " ~ \_J - : 
I'~, - • '-"-1'.'...-<.. 

Chefe de binete. 


